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Institui normas gerais sobre desporto e dá
outras providências.
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CAPÍTULO X
 DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art. 89. Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma divisão, as
entidades de administração do desporto determinarão em seus regulamentos o princípio do
acesso e do descenso, observado sempre o critério técnico.

Art. 90. É vedado aos administradores e membros de conselho fiscal de entidade
de prática desportiva o exercício de cargo ou função em entidade de administração do
desporto.
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